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Ao grupo: CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS - CAMPUS ANGICOS, CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS -
CAMPUS CARAÚBAS, CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS - CAMPUS MOSSORO, CHEFIAS DOS
DEPARTAMENTOS - CAMPUS PAU DOS FERROS, DIRETORIAS EM GERAL - CENTROS DA SEDE E
CAMPUS DO INTERIOR, DOCENTES - CAMPUS MOSSORÓ, DOCENTES DO DEPARTAMENTO DE
AGROTECNOLOGIA E CIÊNCIAS SOCIAIS - DACS, DOCENTES DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS
AMBIENTAIS E TECNOLÓGICAS - DCAT, DOCENTES DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ANIMAIS -
DCAN, DOCENTES DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS - DCEN, DOCENTES DO
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS VEGETAIS - DCV.
 

Título: Orientação da Progepe sobre solicitação de perfil de professor substituto à CPPS 
 
Assunto: 456.112 - PROCESSO DE SELEÇÃO:INSCRIÇÕES

Prezados (as) senhores (as) Chefes de Unidades acadêmicas,
 
 
Cumprimentando-os (as), venho por meio deste reiterar a orientação da Gestão de Pessoas no tocante aos
perfis acadêmicos encaminhados pelos Departamentos à CPPS, objetivando abertura de processo seletivo
simplificado para contratação de professores substitutos.
 
Outrossim, anteriormente já foi encaminhada orientação por Memorando à CPPS bem como aos Departamentos,
informando que existe a Orientação Normativa nº 05 de 2009, estabelecendo as regras editalícias para
contratação dos substitutos.
 
Não é possível o pagamento de RT para substitutos, a Controladoria Geral da União já questionou a
PROGEPE sobre estes pagamentos.
 
Diante das regras previstas, a PROGEPE tem obrigação de contratar o professor substituto conforme
previsto no Edital do processo seletivo. Ocorre que algumas vezes a Unidade acadêmica solicita à CPPS (o
fluxo é esse, o perfil acadêmico é encaminhado do Departamento para CPPS, não passa o perfil escolhido pela
análise da PROGEPE) um perfil de graduado para a vaga, de especialista, de mestre ou de doutor.
 
Cumpre comunicá-los que só podemos contratar conforme perfil acadêmico estabelecido no Edital. Se os
senhores solicitarem perfil de graduado, um professor aprovado, convocado, que seja Doutor, receberá como
graduado. Infelizmente não são normas estabelecidas pela PROGEPE, é a Orientação Normativa desde 2009
vigente e que precisamos cumprir.
 
Por tal razão, solicito que sempre analisem detalhadamente o perfil acadêmico que deve possuir o substituto do
professor efetivo que irá se ausentar, uma vez que publicizado um perfil será aquele o contratado, não havendo
a possibilidade do convocado apresentar título de Doutor e receber  RT correspondente.
 
Em cumprimento às normas, fico à disposição para outros esclarecimentos.
 



 
Cordialmente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
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